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Ata da 75ª Reunião da Congregação do Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT, 1 

Campus Avançado de Poços de Caldas, UNIFAL-MG, no dia 08/03/2016. 2 

No dia oito de março de dois mil e dezesseis, às quatorze horas, na sala F-201-C do 3 

Campus Avançado de Poços de Caldas, sob a presidência do Diretor do ICT, 4 

Professor Cássius Anderson Miquele de Melo, reuniram-se os membros da 5 

Congregação: Marcelo Ribeiro Barison, Gaël Yves Poîrier, Gustavo do Amaral 6 

Valdiviesso, Luiz Felipe Ramos Turci, Carolina Del Roveri, Fabiano Cabañas 7 

Navarro, Eduardo José Aguilar Alonso, Maurielem Guterres Dalcin, João Eduardo 8 

Vieira Lima e Douglas Beiro. Foram apreciados: ASSUNTO 1 – Aprovação da ata 9 

74ª reunião: Ata aprovada por unanimidade. ASSUNTO 2 – Atos ad referendum: 10 

foram apreciados os atos referentes às seguintes propostas de Extensão: “Recicla 11 

UNIFAL-MG”, coordenado pela docente Giselle Patrícia Sancinetti; 12 

“Monitoramento de enchentes com uso de sensores na cidade de Poços de 13 

Caldas”, coordenado pelo docente Osvaldo Adilson de Carvalho Júnior. Atos 14 

aprovados por unanimidade. ASSUNTO 3 – Proposta de Ação de Extensão: foram  15 

apreciados, separadamente, as propostas de Extensão: primeiramente, “Educação 16 

financeira e noções de investimento no mercado”, coordenado pelo docente 17 

Roni Antônio Mendes; proposta aprovada por unanimidade. Logo após, 18 

“Consultoria técnica especializada e realização de exames e laudos técnicos 19 

para empresas públicas e privadas do setor de mineração na área de 20 

processamento mineral”, coordenado pela docente Daniela Gomes Horta; depois 21 

de debate, foram sugeridos dois encaminhamentos: primeiro, a sugestão de 22 

formação de comissão para elaborar Minuta sobre critérios para análises e 23 

contrapartidas de prestações de serviços de servidores do ICT, com os seguintes 24 

servidores: os Professores Fabiano Cabañas Navarro (presidente), Marlus Pinheiro 25 

Rolemberg, Laos Alexandre Hirano e Maicon Gouvêa de Oliveira e os Técnicos 26 

Adriano Francisco Barbosa e João Eduardo Vieira Lima; segunda sugestão, a 27 

retirada de pauta para a docente adequar a proposta à Resolução nº 083/2015, do 28 

Conselho Universitário (CONSUNI). Sugestões aprovadas por unanimidade. 29 

ASSUNTO 4 – Considerações sobre o Edital nº 009/2016 e pedido de 30 

mailto:campus.pcaldas@unifal-mg.edu.br


 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG 

Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT 

Campus Avançado de Poços de Caldas 

Rodovia José Aurélio Vilela, nº 11.999 - Cidade Universitária  

CEP: 37715-400  -   Poços de Caldas/MG 

Contato: (35) 3697-4600   ict.pcaldas@unifal-mg.edu.br 

 

 

2 

 

reabertura: neste Processo Seletivo não teve candidatos aprovados, dessa forma, 31 

foi sugerido o encaminhamento de novo perfil de vaga a ser analisado na próxima 32 

reunião. Sugestão aprovada, com abstenções dos Professores Fabiano Cabañas 33 

Navarro e Carolina Del Roveri. ASSUNTO 5 – Solicitação de autorização de 34 

participação em associação acadêmica, Prof. Maicon Gouvêa de Oliveira: o 35 

professor solicita a autorização para assumir cargo de direção junto ao Instituto de 36 

Gestão de Desenvolvimento de Produtos (IGDP), durante o biênio de 2016-2017. 37 

Em documento encaminhado, informa que o exercício do cargo não possui nenhum 38 

tipo de remuneração financeira. Solicitação aprovada por unanimidade. ASSUNTO 6 39 

– Solicitação de veículos, Prof. Diego de Souza Sardinha: o professor solicita 40 

veículos para coleta de dados para Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC), sob a 41 

sua orientação. A Congregação manifestou-se contrária à solicitação utilizando 42 

recursos da Unidade Acadêmica, considerando que este tipo de gasto deve ser 43 

custeado pela ProGrad, conforme Resolução nº 25/2010, do Conselho de Ensino, 44 

Pesquisa e Extensão (CEPE). Nada mais a registrar, eu, Douglas Beiro, Técnico em 45 

Assuntos Educacionais e membro da Congregação, lavrei a ata que segue assinada.  46 

Prof. Cássius Anderson Miquele de Melo  47 

Prof. Marcelo Ribeiro Barison 48 

Prof. Gaël Yves Poîrier 49 

Prof. Gustavo do Amaral Valdiviesso 50 

Prof. Luiz Felipe Ramos Turci 51 

Profa. Carolina Del Roveri 52 

Prof. Fabiano Cabañas Navarro 53 

Profa. Maurielem Guterres Dalcin 54 

TAE João Eduardo Vieira Lima 55 
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